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DECRETO Nº  244 /2022 

 

 O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de 

Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

são conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei 

Municipal nº 336/1993 de 10 de março de 1993 (Estatuto 

dos Funcionários Públicos Municipais),  
 

 

 

 R E S O L V E 
 

 

 

     Art. 1º - Exonerar, a pedido, a Srª Luzia Gabriela 

Pereira Teixeira, RG nº 9.472.605-0, C.P.F. nº 047.862.229-50, matrícula nº 677-1, 

nomeada para o cargo de Enfermeiro, pelo Decreto nº 024/2012. 

  

                                             Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

                     Sapopema, 26 de setembro de 2022. 

 

 

                     Paulo Maximiano de Souza Junior 

                     Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 244 /2022
 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de
Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei Municipal nº
336/1993 de 10 de março de 1993 (Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais),
 
R E S O L V E
 
Art. 1º -Exonerar, a pedido, a Srª Luzia Gabriela Pereira
Teixeira, RG nº 9.472.605-0, C.P.F. nº 047.862.229-50,
matrícula nº 677-1, nomeada para o cargo de Enfermeiro, pelo
Decreto nº 024/2012.
 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Sapopema, 26 de setembro de 2022.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
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